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Editorial
ComeÇamos o ano de l99B'chejos de

expectativas, dizen que o brasileiro
é otimrsüa por natureza, apesar de
gue tem Wem fale que o otimisüa é
desrn forna,do por nature za. De gualquer
f orma achamos que podemos acred itar,
desde que não f iquemos s6 na
contenpTação, ou seja, haja drstrrcsição
para buscar aqtiTo que acredr üamos.

O ano comeÇa com peTo Ínetzos duas
boas novidades, primeiro parece ç{uef inalmente serão implan tados os
Consel,hos ftitel, ares ria cidade, sqgundo,
foi aprovada na Câmara Municipal a
criação do Centro de Referência para
Àüendrmenüo à criança e ao Adolescente
em SruaÇão de Risco. f-,ógico çNe r?em
tudo são fTor€s, no final do ano
passado, foi aprovada, tâmbém na
câmara, a mur?J, cipalizaÇão do ensjno
fundamentaT, o que der xa a todos
preocupados, para dizer o mÍnimo.

cqn essas novidades resoJvenos edi üar
um boletim na.ior dartdo ênfase especra]
para os Consel hos Tutelar€s, afinal
Ínur üa gente desc onhece o que são os
Consel hos e as suas princ ipaj s
atribuições.

Este boletim também tem um
caráter de retrospe ctivâ, dá
desüaque a doJ.s ever2tos
fundanentars çIue aconteceram em
97, a Conferência Nacional e o
CicTo de Debaües, ambos dando
destaque a cincos temas
fundamenüars sobre os drreitos
da CrianÇa e do AdolescenÊe . Ao
me smo ü e mpo gu e apon ta
perspectivas, eÍn especial , a
campanha do l* do Imposto de
Renda, que pode ajudar
sobremaneira ao atendimen üo
direto de miThares de crianÇas
e adolescenües.
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I CICLO DE DEBATES SOBRE OS DIREITOS DA

, CRIANÇA E, DO ADOLE,SCENTE DE OSASCO.
O I Ciclo de Debates sobre

os Direitos da Criança e do
Adolescente de Osasco,
realizad.o todas as quartas-
feira do mês de ouhrbro de 97 ,

teve com.o objetivo continuar
o debate iniciado na I

Conferência Municipal
realizada em 28 de maio do
mesmo ano e divulgar os
trabalhos reúrzado s pelas
entidade s so ciais do
município, como também,
contribuir para a
consTcienti zaçâo da
sociedade sotrre os direitos da
criança e do adolescente.

O evento deu continuidade
na discussáo de temas
definidos pelo Conanda
Conselho Nacional da Criança

e do Adolescente, como: 1)

Brradicaçáo do trabalho
infantil; 2l Violência e
Exploraçáo sexual; 3) Ato
Infracional e Medidas Sócio-
Educativas; 4l Conselhos
Tutelares; 5) Fundo s e

Orçamentos Públicos para o

atendimento à população
infanto-juvenil.

Cada tema contou com
uma média de quatro
expositores representando
órgáos como: Secretaria de
Assistência e Promo ção
Social, Vara cla Infância e

Juventude, Conselho e Fórum
Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente,
Sindicato s, D elegac ia
Seccional, Entidades náo

Governamentais, Câmara
Municipal, L.A e OAB.

O número de participantes
Íicou em torno de 7O a 8O por
tarde. As discnssões e
propostas ocorridas nos
debates faráo parte de um
relatório que será preparado
pela Comissão organi zadora
que contou com
representantes do CAIESO-
Centro de Apoio e Integração
às Bntid.ades Sociais de
Osasco, CMDCA Conselho
Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente,
CONDBP - Conselho Bstadual
de Defesa da Pessoa Humana
Núcleo Osasco e Fórum
Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

b- I CICLO DE DEBATES: ÁULAS DE CIDADANIA,
É i.rnpossível resumir aqui

o conteúdo dos debates
reaJizados durante o Ciclo.
Cada tarde de quarta-feira de
orltubro era um tema
diferente e que na maioria das
vezes náo conseguiu ser
esgotado. Os debatedores
convidados foram pessoas
que sâo especialistas n os
temas que fora:rr colocados, o
que suscitou entre eles um
rico debate. O publico foi
composto de pessoas que
atuam na área de defesa e

atendimento à criança e ao
adolescente, por se tratar de
um publico qualificado, os
debatedores foram alvos de
perguntas e intervenções
constantes e pertinentes,
contribuindo aind.a mais para
o debate.

O Ciclo demonstrou que
existe em Osasco um número
signiÍicativo de pessoas que
têm como centro de suas
preocupações a situaçáo da
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criança e do adolescen te.
Provando assim que é possível
somarmos esforços na busca
de soluções aos problemas
que enfrentamos na cidade.

Por exemplo, no tema
trabalho infantil, um dos que
srJ,scitou mais cliscussáo,
Íicou claro o compromisso de
todos em Íiscalizar e exigir das
autoridacles competente s que
façam o mesmo no sentido de
coibir e eliminar o trabalho
infantil, bem como as
situações irregulares de
trabalho de arlolescentês, ao
mesmo tempo que seja
apresentaclo soluções à essas
famílias que muitas vezes
de pendem do trabalho
infantil.

Já no tema Conselho
Tutelar a discussáo foi
polêmica e serviu para que
dias mais tarde na Câmara
Municipal nâo fosse alterada
a lei, Íicando assim garantido
a implantação de três

Conselhos.
Finali zantdo o Ciclo de

debates foram realizadas
duas atividades, um ato show
no Lago de Osasco com a
participaç áo de crianç as
ligadas às entidades de
atendimento s, artistâs,
grupos de clança, capoeira e
kung-fu que seryiu também
como lançamento da
campanha de doaçáo de Lo/n

do Imposto de Renda em
benefício da Criança e do
Adolescente. A outra atividade
foi uma exposição fotográfica
no Shopping de Osasco çlue
retratou o trabalho cotidiano
desenvolvido pelas entidades
de atendimento.

O Ciclo só conseguiu ser
tlm su c e sso devido a
colaboraçáo e participaçáo de
vários ativistas e entidades, a
todos os nossos
agradecimentos e a certeza
que vamos nos encontrar
muitas vezes nessa luta.
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CoNSELHos TuTEr-aRES
DA CnlervÇA E Do

AooLESCENTE DE Osesco

Dê um bom conselho para sua cidade.

o
oo
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Um pouco de Histórià...
O Estatuto da Criança e do Adolescente

(BCA ), é uma lei federal aprovada emjulho de 1990 no. 8069, fruto das
aspirações e lutas de vários movimentos
pqfa que sejqm garantidos os direitos das
cripnças e dos adolescentes em todo o
pans.

Entre outras coisas, o ECA criou os
Conselhos Tutelares. Em Osasco, apesar
do atraso, afinal já se passaram quase
oito anos desde a aprováção do Estátuto,
deverão ser instalados neste ano três
Conselhos Tutelares.

Devido a relevância social deste órgão
no sentido de promover a cidadaniá e
garantir os direitos das crianças e

adolescentes é que dedicamos este
encarte especial do Boletim do Fórum.

Acred itamos que o processo de
instalação dos Conselhos e um momento
fundamental para que a sociedade
participe, fisc ahzando e escolhendo os
conselheiros. Para dar subsídios a este
d ebate é qu e pu blicamos aqui
informaçoes basicas sobre os Conselhos
Tutelares, infelizmente devido ao pouco
espaço que dispomos não podemos nos
aprofundar neste assunto, contudo, o
debate esta lançado e temos ce rtezaque
a instalaçáo dos conselhos será um passo
fundamental na luta em defesá dos
direitos cla crianÇa e do adolescente.

Suplemento 3
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O C onselho
Tutelar é uma
co nquista «la
so ciedade na
defe sa do s
direito s cla
crianç a e do
adolescente. De
forma praticâ,
podemos dízer
que o Conselho
Tutelar e Llm
órgáo publico

comunitário, de âmbito municipal, qtte
executa atribuições constitucionais e legais no
campo da proteçáo dos direitos do cidadão
criança e adolescente; o que implica em ser
um órgáo responsável pela fiscalrzaçáo e

aplicaçáo do Bstatuto da Criança e do
Adolescente (ECA) no cotidiaÍro da nossa
cidade.

regulamente os Conselhos. Em Osasco a lei
3176/95 cria e regulamenta 3 Conselhos,
divididos entre zotaa norte, zon:a sul, centro.
Cada conselho terá O5 membros efetivos e OS

suplentes.
Drz o primeiro artigo clesta lei: c( Ficarn

criados os Conselhos Tutelares, órgãos
permanentes e autônomos, não jurisdicionais,

Drz o artigo 27 da referida lei: "A consulta
popular para a escolha dos tnembros do
Conselho Tutelar sera conuocada pelo
Consetho Municipal dos Direitos da Ciança e
do Adolescertte, mediante resoluçAo a ser
publicada na imprensa local. Bspecificando-
se locais, dia e hordio de uotaçdo, membros
da Comissdo de Escolhn e outras prouidências

çpe se ft^zerem necessária". A lei gaÍante que
a eleiçáo será universal, direta e livre, pelos
cidadáos maiores de 16 aÍlos, morador da
cidade, desde que devidamente registrado na
justiça eleitoral. Para poder votar será
necessário apresentar no ato da votaçáo
título de eleitor e carteira de identidade. Cada
eleitor poderá votar em 5 candidatos.

Para ser caldidato ao Conselho Tutelar,
segundo o art . 20 da lei municipal é

necessário:

4 Suplemento

O que é Conselho Tutelar O que faz o Conselho Tutelar
O Conselho Tutelâr, composto Por 5

membros eleitos pela eomtlnirlarcle pala um
mamdato de 3 artos, atende às criançâs, aos
adolescentes e suas famílias, bem como
requisita serviços pubücos nas áreas de saude,
educaçáo, assistência social, previdência,
trabalho e segu.rarça.

Acompanha a criança e o acLolescente com
o objetivo de diminuir a evasáo escolar,
repetência etc.

É também competência do Conselho
Tutelar, representar
a autoridade
jucliciária e ÍiscaluzaÍ
as entidad e s
governamentais e

náo governa-mentais
de atendimento à
Criança e ao
Adolescente.

Osasco".
Segundo a lei os Conselhos funcionaráo

de segunda à sexta no horá'rio comercial e
após este horário, nos fins de semana e

feriados em regime de plantáo. A prefeitura
ficará encarregada de viab ílizat local
apropriado para o funcionamento dos
Conselhos Tutela-res.

"I - ter reconheclda ldonetdade ntoral:
il - ter ldade suPertor a.21 (únte e um)

q,,?:os;

ru - resldlr no Municípto de Osasco hâ
malsdeS(tràs)anos:

N - ter domlcílío eleltpral na. cldo.de de
Osascor'

V - esfu.r em pleno exercíclo de seÍJs
dlretúos potítlcos; tr

W - ter recoÍthecldo trahalho, de Íto
mínlmo 02 (dofs)anos, Íaa.area de defesa
ott atend;lmento útos dlrettns da crlanÇd,
do adolescente e dafamítta em geral."

Caberá à Comissão de Escolha
acompanhada por um representante do
Ministério Público, julgar os clocumentos
re cebido s do s candidatos P ara a
comprovaçáo dos requisitos necessários do
art, 20. Após isso, os candidatos aptos

ÍrtCx;an(rtr 1*' e» '
o tÚn'o f inl04 -g*'fir6eLtr." í í§;
I.Í»' 'ÍIr.Ã^ LX o .

?F^ ç?t^trÍ ^

Os Conselhos TutelaÍes em Osasco
De acordo com alei federal 8069l90 (ECA), com a finalidade de zelar pelo cumprimento

cada municÍpio deve criar uma lei que dos direitos das crianças e adolescentes de

»

Como setá o pÍocesso de escolha dos conselheiros.

I
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passaráo por uma avaliação de caráter
eliminatório como requisito comprovador de
seus conhecimentos na área. Os que
passarem por esta prova estaráo aptos a
disputarem o processo eleitoral. Nesse
sentido deveráo levar à populaçáo as suas

Criança e Adolescente z Construir umít Cidadania Atiaa.
«É deuer da família, da comunidade, d.a

socid.ade em geral e do Poder Ribtio a.ssegurar,
@m absoluta pioidad,e, a efetiuaçdo dos direitos
referentes à uida, à saúdq a alimentaçã"o, à
educaçã.o, a,o esp orte, a.o lazer, à
profissionalizaçdo, à cultura, à dignidade, ao
respeito, a liberdade e à conuiuência familiar e
comunitdia". Art. 4 do BCA.

No decorrer da história muita coisa mudou
no tratamento dado à criança e adolescente,
da visáo autoritária e tutelar próprio clo antigo
código do menor, pass€rmos a uma novavisáo,
introduzida pelo BCA que considera a criança
e o adolescente enquanto sujeitos de direitos.

Bssa visáo reconhece qne a criança é uma
pessoa em c ondiçáo peculiar de
desenvolvimento. Como deÍine Ir. Maria do
Rosário Leite Cintra, no Caderno Trabalhando
ConselhosTutelares ( Pag. 3 ), editado pelo IEE
- PUCI SP.

"A ciança é PESSOÁ, e cidadd, tem uoz, tem
uez, tem uma uisdo da realidade, tem uma
palaura a dizer sobre ela mesmq sobre os outros
e sobre o murtdo; pala.ura. que deue ser ouuida,
leuada em conta, ualorizada. Precisamos dar-lhe
umluga1 trata-le com dignidade e respeito, seja
qual for a situaçao atual.

A çiança éumapessoa emCondiçao Peanliar,
isÍo é, em condiçdo especial, partia,tlar, dtferente,
de DESBI.flI/OLVIMDNTO. Ela e @mpleta, pronta,
aca,bada enquanto crianÇa, enquanto
ad ol es cent e, enqu anto j o u em ( c on di Çao p e anli ar),
mes, em relaçd.o a.o adulto, está em
desenuoluimerlto. "

Os Conselhos TutelaÍes nascem nesse
processo. Significarn um espaço privilegiado de
atençáo àcriança e ao adolescente. Bem como
um mecanismo agil de participaçáo popular,
aberto à sociedade.

Como coloca o Art. 136 do ECA: E atribuiçáo
do Conselho Tutelar: "atender à criança, a.o
adolescente, a seus pafs e responsá.u(is".

O Conselho Tutelar e quem vai receber
denúncias, reclalrrações e aplicar as medidas
de proteção à criança e ao adolescente, quando
os seus direitos reconhecidos no ECA forem
ameaçados otr violados. O ECA aponta no aÍt.
98 três níveis de ameaça e/ ou violaçáo: a) Por

propostas de trabalho, à populaçáo caberá
processo de escolha através do voto.

O Prefeito Municipal deverá empossar os
eleitos no prazo de 10 ( dez ) dias após a
publicação final dos resultados.

onnissão da sociedade ou do Bstado; b) Por falta
omissáo ou abuso dos pais ou responsâvel; c)
em razáo de sua conduta.

Decome daí que cabe à ÍâÍnília, à comunidade
e ao Bstado assegurar condições de vida digna
à criança e ao adolescente. É preciso garantir
a cada criança o vínculo familiar e o convívio
comunitário. Ao Estado cabe garantir as
cond içõ e s ne c e ssária.s ao bom de senvolvimento
Íisico, intelectual e psicológico. PaÍa tanto é
preciso uma boa rede de educação, saúde,
cultura e lazer etc.

Ao Conselho Tutelar cabe acionar os
mecanismos necessários para assegurar esses
direitos. Por isso, o conselho institui o novo,
nossa sociedade, muito menos o poder público,
náo está prepaÍado para lidar com o BCA, a
criança e o adoleseente, infelizmente, ainda não
são prioridades absohltas. Nesse sentido, os
conselheiros tutelares náo podem se acomod,ar,
têm de ter capacidade de ousar e apontar a.s
demandas do município.

Como define o Caderno Trabalhando
Conselhos Tutelares do I EB- PUC / SP:

"O espaço políüco de atençõo a ciança e a.o

adolescente configurado no ECA se expressa
atraués:

a) do Cons elho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente CMDCA onde a
sociedade ciüil em conjunto com o e)ceqtüuo
municipal definem as políticas municipais
anticr,tlando-se ds instdncias esúadual e federal;

b) do Conselho Tutelar, onde um mlegrad.o de
'munícipes escolhidos pela comurtidade local, é
responsauel pela garanüa e efetíuação dos
direitos osseg/urado.s a crianças e adolescentes.
Bxatamente por ser autônomo e ndo juisdicional,
deue seruir como mediador entre a comunidade
e Poder Judiciario, entre comunidade e poder
publico local, na defesa. e promoçdo dos direitos
da ciança e do adolescente."

Sáo através desses dois Conselhos, de
natureza e atribuições diferentes, mas que
devem 

"glr 
de forma conjunta, que a sociedade

civil tem espaço, assegurado pelo ECA, na
formulação, acompanharnento, controle e
avaliação dos serviços publicos
(governamentais e náo governament.is)

Suplemento 5
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dirigidosàscriançase aosadolescentes. Nesse sociedade participe elegendo pessoassentido-, nem é preciso rlizsr 6. itnportância comprometidas e pr"paraaás na defesa dosdaparticipação nas eleições dos conselheiros direitos da criança e áo adolescente. E que aTutelares. Não esperamos. !3grtq*tqprpo p'ua popuração de osasco dê*bodesperdiçar 

""." "r"rrce, c preciso que a cidade. 
o oe (Jsasco dêcbonF rÇtnselhos a

Conferência Nacional Discute Direitos da Criança e do Adolescente
Com o tema "Criança e Adolescente objetivo sensibilizar a socied.ade para aPrioridade Absoluta" , realizou-se em Brasíüa im"ptantaçao efetiva do ECA que já completou

' de 17 a 20 de agosto/97 a II conferência 7 ânos de existência. Várias deliberaçõesNacional sobre os Direitos da criança e do foram aprovadas de acordo com os s eixosAdolescente' o evento contou com a temáticos, mas de modo geral a conferênciaparticipaçáo de todos os Estados da obteve 
"aao 

positivo quando os d.elegadosFederaçáo representados por 529 delegados, por unanirnidade decidiram não votar emalém de mais de.loo observadores e 2oo nenhuma proposta de alteração do ECA,convidados' Paraarealização daconferência entendendo que o momento é de fortalecerNacional foi necess3dg 
" concretizaçáo das os direitos preconizados na lei e nãoconferênciasMunicipais, quetotalizaramum submetê-los a revogaçâo. outra questãonúmero de 15o, bem como 15 encontros polêmica e de granãe envolvimento, atéregionais' além das-estaduais que elegeram mesmo por contar com muitos conselheirose legitimarEun os delegados prtã . nac-ional. participándo foi sobre os conselhos tutelares:os eixos temáticos deliberarlos- pelo àt.luriçá"", competências e criaçãoconanda - cons-elho Nacional, foram nortearàm essa discussáo. outros temasdebatidos por 4'5o6 pessoas dos mais u.p.r.".r* com igual preocupação nosvariados setores da sociedade, apresentaclos tiabalhos d.e grupos, evidenciando aem 57 relatórios municipais e/ou regionais. necessidade d.e providências imediatas, é oApesar das sínteses apresentada-=s, que caso da Erradicaçao ao frau"ftro Infantil, Atodemonstraram diferentes graus de Infracional e Violência sexual praticadaorganização da sociedade,- não sã perd.eram contra .*"" r"g*ento da população. Foramde vista os três eixos principais quã efetivam .irra" 

"p."sentadas 13 moções de repúdio eo ECA- Estatuto da criança e do Ãdolescente: apoio. No"=o Bstado levou 43 delegados, dopromoçáo dos direitos, co-ntrole/vigilância 
" qrr"t osasco se fez representar dentro destadefesa. Toda essa mobilizaçào tJve como delegação.

Direitos Ffumanos em Osasco.

a

a
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o município de osasco atua na clefesa dos
Direitos Humanos desde a década d.e 7o onde
na época foi criado o centro de Defesa destes
direitos. se passaÍ€un os anos e como motivo
de mais uma vitória nesta luta, em oB de
novembro de 1996, foi d.ado posse ao Nucleo
de Defesa dos Direitos Humamos de osasco,
criado pela Lei Bstadual No. T .5T6 /g L,

o núcleo de osasco do conselho Estadual
de Defesa dos Direitos Humanos, foi criado eom
a finalidacle de investigar denúncias de violação
dos direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, encaminhar às autorid.ades
competentes as denúncias e representações
que the sejam dirigidas, além de estudar e
propor soluções de ordem geral para os
problemas referentes à defesa d.estes direitos.
o núcleo abramge ainda outras áreas como
justiça, segurança publica, sistema prisional,
sistema de atendimento à criança e ao
ad.olescente, educação, saúde, habitação e

6 Suptemento

discriminaçáo racial.
Para atuar nesta área,s o Núcleo dos Direitos

Humanos de osasco, criou 4 comissões de
Trabalho sendo elas: comissão cla criança e
do Adolescente, comissáo de segurança
Publica e sistema prisiond, comúsáo de
Justiça e de cidadania e comissão de
Educaçáo. cada comissão é coordenada por
um membro do núcleo, sendo compostas por
várias pessoas da sociedade.

o Núcleo do CONDEPB de osasco é
representado pelos seguintes membros: pe. Luiz
Fernando Lisboa, representante da Diocese de
osasco, José Pereira Neto, presidente do
sindicato dos comerciários de osasco e Regiáo,
Emidio Pereira de souza, vereador representante
da câmara Municipal, José pedro da silva, üce-
presidente do Centro de Cooperaçáo 1'de maio
e sonia Rainho Gonçalves, presidente do centro
de Apoio e Integração as entidades sociais de
Osasco - CAIESO.

.l
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Marcha Globat p aÍaErradicaç áo do Trabalho Infantil
Osasco recebeu de 25 a 28 de fevereiro a Marcha Global para

Erradicaçáo do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalho do
Adolescente. Foram quatro dias de mobil izaçâo e reflexão, eom
uma série de atividades objetivando sensibilizar a sociedade para
essa questáo. No final foi redigida uma carta de compromisso,
assinada por várias entidades, pelo poder publico e personalidades.
A Marcha seguiu para Sorocaba e deverá percorrer todo o estado
de Sáo Paulo. Simultaneamente estarão acontecendo mobilizações
nos cinco continentes, as Marchas se encontraráo em junho em
Genebra-Suiç", onde ocorrerá a Convenção da OIT, ocasião em
se discutirá um novo Convênio sobre o trabalho infantil. A seguir
reproduzimos partes da Carta aprovada em Osasco no dia 28 de
fevereiro.

"A Marcha Global contra o Trabalho Infantil surgiu a partir de
um encontro de 27 entidades da sociedade civil das Américas,
África, Ásia e Buropa, em Haia Holanda, nos dias 22 e 23 de
fevçreiro de L997 . Tem como objetivo principal mobil izar um
esforço que visa proteger e promover os direitos de todas as
crianças, especialmente o direito de receber uma educação gratuita
e de qualidade e de viver livres da exploração econômica, bem
como da realizaçâo de qualquer trabalho que possa ser danoso ao
seu desenvolvimento físico, espiritual, mental, moral e social (...]

. (...) Osasco viveu, nos últimos quatro dias momentos de reflexão
sobre a exploraçáo de crianças e adolescentes no trabalho. Os
eventos obtiveram ampla participaçáo de diversas ONGs,
sindicatos, entidades de defesa dos direitos da criança e dos
adolescentes, órgãos governamentais e lgrejas. O debate elucidou
que o trabalho infantil não é um fato novo e vem mudando de
acordo com a proporçáo da demanda da oferta e da procura, as
formas de inserçáo no mercado, as ocupações e as condições de
trabalho destinadas à essa faixa etária.

A presença de crianças e adolescente no trabalho é marcante
nas atividades urbanas e rurais tanto na economia formal como
na informal, ligados ao setor de serviços, eomércio e indústria e
até na chamada economia clandestina tráfico de drogas,
prostituiçáo e mendicância profissional ( CUT /97 l.

As famílias mais pobres com até um salário mínimo percapta
mensal fornecem 75o/o do total da fo.rça de trabalho infanto-juvenil
nas áreas urbanas. (...)

A fragilidade das políticas sociais publica em todas as esferas
de goverro, constitui aspecto relevante que promove a baixa
qualidade de vida, dificulta o acesso à escola e a permanência
com sucesso ( CNBB I 98 ). (...)

(...) As autoridades juntamente com a sociedade civil de Osasco
assumem os seguintes compromissos, entre outros: Implementar
políticas publicas que possibilitem à crianÇa e ao adolescente o
acesso e a permanência na escola gratuita e de qualidade; Instalar
os Conselhos Tutelares garantindo a estrutura necessária ao seu
adequado funcionamento; Implantar o Centro de Referência e
Atendimento da Criança e do Adolescente em situaçáo de risco;
Fiscalízar através de órgáos competentes, as empresas instaladas
no município de Osasco, bem como atividades da economia,
coibindo a contrataçáo da máo-de-obra infantil e garantir a
proteção do adolescente trabalhador.

A luta pela erradlcaçdo do trabalho lnfantll passcr pela
erradlcação da mlsérld, pela efltladçã.o do.s polítlcas
socía ls, pela defesa e gcr.rq,n:tla dos dlreítos humanos. o

.:l

AI\,IOLEÇA O
coRAÇÃo Do
LEÃO: TODOS

PODEM
CONTRIBUIR COM

AS CRIANçAS

A p arti r de ago ra
empresas e pessoas Íisicas
pod erão aj u dar
concretamente nossas
cri anças carentes
destinando uma pequena
porcentagem do imposto de
renda a pagar para o
Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente. O
dinheiro arrecadado será
transformado em saúde,
educaÇáo, comida e muitos
outros beneÍicios diretos que
traráo um futuro melhor
para elas. E o melhor é que
a doação vira abatimento no
I m pos to Devido, ou é
somada a restituiçáo, caso
h.J.. Vamos lá, consulte o
seucoraçáoeocontador
também. Náo custa nada
ajudar.
Normas da Recelta
Federal para Pearoa
Jurídlca.

Todas as pessoas que
tenha imposto de Renda
apurado através do Lucro
Real Presumido ou mesmo
ArbitÍado po deráo de stinar
parte de seu I mposto
Devido, obedecido o limite
de dedução de La/o (um por
cento) deste IR Devido.
I{ormas da Recelta
Federal para pcssoe
Físlca.

Todos os contribuintes
que tenham Imposto de
Renda Devido, apurado na
De claraçáo de Aj uste
Anual, poderáo destinar
parte do setr imposto,
obedecido neste caso o
limite de deduçáo de até
l2lYo ( doze por cento ) IR
Devido.

7
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Relação das Entidades de Atendimento à Criança e

ao Adolescente de Osasco:
1,qtr1 EEp - Associ a Éo d e Ate rrd i m ento M utti profission a I iza nte -Tê l. 7ffi ffi
ADMER - Associa$o de Defesa do Menor de Rua - Tel. 7A+ 0906

AMAMOS - Associaso de Munícipes para Amparo ao Menor Osasquense

Tel. 7n1-3658
ApAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcronais de Osasco - Tel.

70$91 31

ASpROMATINA - Associação de Proteção à Matemidade, lnfância e

Adolesc,ência Tel. 8351 423

AssociaÉo das Mulheres em Defesa da Criança - Tel. 707-8596

Associação das Mulheres pela Educaçao - Tel. 707-8599

Associação de Educação Poprlar Pixote - Tê1. 70G9384

AssociaÉo de Mães crecheiras de osasm - Tel. 70s5992

AssociaÉo de Mães do Jardim Veloso - Tel. 7209.8440

Associação de Mães Unidas do Novo Osasco - Tel. 720*1091

Asso6 ação Evangélica Benefi ce tte, Assi$ê ncia I e Ed u caci on al "EBENF 7F R'

-Tê1.702-3717

Associação Padre Domingos Barbe - Tel. 70H667

Bartuira - sociedade de promoÉo Humana - Tel. 7a1-0580

Brigada Nacional de Defesa Civrt -7208-0383

Centro P. P do Jardim Veloso - Tê1. 7202-0400

centro social santo Antônio - Tê1. 701-8661

ComunirJade Espírtta Cristã Maria Clara - Tel. 706.1540

CPCR - Centro Promocional Cristo Rei -707-8198

Crecl"re Alziro Zarur ( L. B.V ) Tel. 705-3738

Fundação Bradesco - Tê1. 7U 5997

lnstituto Espirita de Ensino de Osasco - 1ê1. 72093023

Larda Criança Emanuel -Tel- 70Ü2040

t-arGotas de Amor- Tel .702'8934

LarJesus entrc as Crianças - Tê1. 7A7-8261

Lar Mdre Benedita - Tel. 720Ü0268

Lar Plantio de Amor - Tel. 70G0432

Sociedade Pestalozzi de Osasco - Tê1. 702-2158

União Mader- Tel. 707-5626

tF

Agradecemos às
empresas e entidades

que aiudaram na
promoção do ICiclo de

Debates:

Associação Nacional de ONG's
Papelina - PaPelaria
Raquel - PaPelaria
Carolina Orange
Litorágua
Água Mineral Santa Mariana
Aron: Relogios, Fotos e Filmes

Sindicato dos Bancários Sub-
sede Osasco
Sindicato dos Comerciários
CUT Sub-sede Osasco
Cooperativa to de maio

Dê um nome Para o

Boletim do rónulr
Estamos Pedindo a

colaboraçáo de todos os
leitores paÍa escolhermos um
nome bem esPecial Para
nosso boletim. Mande a sua
slrgestáo para o nosso
endereço de correspolLdência.

Expediente:
Boleüm lnÍormafivo do Fórum Munlclpal de DeÍesa dos Direltos da Crlança e do Adolescente de Osasco'

Responsabllldade da Comlssão de Dívulgagão do Fórum: Márcio Bento, Conceição Paixão e Ronaldo'

Coláboraram: Julina e Edson (Apeoesp). - Dlagramação: Luis Cláudio.

correspondêncla: R. N. Sra. lmacuhdá conceição, 1'14 - Km 18 - Osasco - cx' Postal 2021

CEP: 06191-970 - Tel.: 7208'7111
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I Ciclo de Debates Sobre os Direitos da Cri-
ança e do Adolescente de Osasco. Pâg.Z

Marcha Glob al para Erradicação do Tra-
balho Infantil píg.7

Amoleça o Coração do Leão.

S,rplemento
Conselhos Tutelares

Um pouco de História... PáS. 
1

Os conselhos Tutelares em Osasco. Pág.4

Como será o processo de escolha dos coÍl-
selheiros. Pâg.4

Criança e Adolescente: Construir umd
Cidania Atiaa. Pág. S

Conferência Nacional Discute Direitos da
Criança e do Adolescente. Pág. G

Direitos Humanos em Osasco. Pág G

I Ciclo de Debates sobre os direitos da criança e do adolescente. OuU97

MuNrclPAL
de Defieso dos

Direitos do Crionço
e do Adolescenüe.

Edit,orial
ComeÇamos o ano de lgg? chejos de

expecta t: vas , dizen que o brasrl,ej ro
é otimrsta por natureza, apesar de
que Êem quem fale ÇNe o otimjsüa é
desrn fonnado por nature za. De Eralqtrer
f orma achamos que podemos acreditar,
desde gue não f iquemos só na
contempTação, ou seja, haja d:s1rcsição
para buscar aquiTo que acredj tamos.

O ano comeÇa com peTo mer2os duas
boas novidades, primeiro parece que
f inaJ,men te serão impTan t ados os
Conselhos TtlteL ares r:.a cidade, sqgundo,
foi aprovada na Câmara Municipal a
criação do Centro de Referêncja para
AÊendrmstto à criança e ao Ado.rescente
em .SruaÇão de Rjsco. Lógico que neÍn
tudo são fTorês, no final do ano
passado, foi aprovada, ta.mbén na
câmara, a mur? icipalização do ensjno
fundamentaT, o que deixa a todos
preocupados, para dizer o mínimo.

Cqn essa,s novidades resolvemos edi tar
um boletim maior dartdo fu,fase especial
para o,s ConseJhos Tu t elarês , af inal
,nu ita gente des conhece o que são os
Conse Thos e as ,suas princrpa j s
atribuições.

Este bolet:m também tem um
caráter de retrospectr vã, dá
destaque a doJ.s eventos
fundamentars que aconteceram em
97, a Conferência Nacional e o
Cicfo de DebaÊes, ambos dando
desüaque a cincos üemas
fundamenüars sobre os drreiüos
da CrianÇa e do Adolescente. Ao
me smo f e mpo gu e apon ta
perspectivas , em espe cial , a
campanha do 7* do Imposto de
Renda, que pode ajudar
sobremaneJ. ra ao a üendrme nto
direto de miThares de criéu?ças
e adolescet? ües .

Pág.7
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I CICLO DE DEBATES SOBRE OS DIREITOS DA

. CRIANÇA E DOADOLESCENTE DE OSASCO.
t

O t Ciclo de Debates sobre
os Direitos da Criança e do
Adolescente de Osasco,
realízad.o todas as quartas-
feira do mês de outubro de 97 ,

teve como objetivo continuar
o debate iniciado na I
Conferência Municipal
realizada em 28 de maio do
mesmo ano e divulgar os
trabalhos realizados pelas
entidades so ciais do
município, como também,
contribuir para a
consTcient rzaçáo da
sociedade sobre os direitos da
criança e do adolescente.

O evento deu continuidade
na discussáo de temas
definidos pelo Conanda
Conselho Nacional da CrianÇa

e do Adolescente, como: 1)

Brradicaçáo do trabalho
infantil; 2l Violência e

Exploração sexual; 3) Ato
Infracional e Medidas Sócio-
Educativas; 4l Conselhos
Tutelares; 5) Fundo s e

Orçamentos Públicos paÍa o
atendimento à populaçáo
infanto-juvenil.

Cada tema contou com
uma média de quatro
expositores representando
órgáos como: Secretaria de
Assistência e Promoçáo
Social, Vara cLa Infância e

Juventude, Conselho e Fórum
Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente,
Sindicatos, Delegacia
Seccional, Bntidades náo

Governamentais, Câmara
Municipal, L.A e OAB.

O número de participantes
Íicou em torno de 7O a BO por
tar de . As discu ssõ e s e
propostas ocorridas nos
debates faráo parte de um
relatório que será prepaÍado
pela Comissáo organi zadora
que contou com
representantes do CAIESO-
Centro de Apoio e Integraçáo
às trntidad,es Sociais de
Osasco, CMDCA Conselho
Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente,
CONDBP - Conselho Estadual
de Defesa da Pessoa Humana
Núcleo Osasco e Fórum
Municipal clos Direitos da
Criança e do Adolescente.

b- I CICLO DE DEBATES: ÁULAS DE CIDADANIA.
É impossível resumir aqui

o conteudo dos debates
realizados durante o Ciclo.
Cada tarde de quarta-feira de
outubro era um tema
diferente e que na maioria das
vezes náo conseguiu ser
esgotado. Os debatedores
convidad.os foram pessoas
que sáo especialistas nos
temas que foram colocados, o
que suscitou entre eles um
rico debate. O publico foi
composto de pessoas que
atuam na área de d.efesa e

atendimento à criança e ao
adolescente, por se tratar de
um publico qualiÍicado, os
debatedores foralrr alvos de
perguntas e intervenções
constantes e pertinentes,
contribuindo ainda mais para
o debate.

O Ciclo demonstrou que
existe em Osasco um número
signiÍicativo de pessoas que
têm como centro de suas
preocupações a situaçáo da

2

criança e clo adolescen,te.
Provando assim que é possível
somaÍmos esforços na busca
de soluções aos problemas
çlue enfrentamos na cidade.

Por exemplo, no tema
trabalho infantil, um dos que
srlscitou mais discussáo,
Íicou claro o compromisso de
todos em Íiscalizar e exigir das
autoriclacles competentes que
façam o mesmo no sentid.o de
coibir e eliminar o trabalho
infantil, b em c omo as
situações irregulares de
trabalho de adolescentês, ao
me smo te mp o ç[u e sej a
apresentado soluções à essas
famílias çlue muitas vezes
dependem do trabalho
infantil.

Já no tema Conselho
Tutelar a discltssáo foi
polêmica e serviu paÍa que
dias mais tarde na Câmara
Municipal náo fosse alterada
a lei, Íicando assim gaÍantido
a implantação de três

Conselhos.
Finalizando o Ciclo de

d e b ate s fo ram r ealtzad as
duas atividades, um ato show
no Lago de Osasco com a
participação de crianças
ligadas às entidades de
atendimento s, artistas,
grupos de dança, capoeira e

kung-fu que seruiu também
como lançamento da
campanha de doaçáo de \o/n
do Imposto de Renda em
benefício da Criança e d.o

Adolescente. A outra atividade
foi uma exposiçáo fotográfica
no Shopping de Osasco que
retratou o trabalho cotidiano
desenvolvido pelas entidades
de atendimento.

O Ciclo só conseguiu ser
um suc esso d evido a
colaboração e participaçáo de
vários ativistas e entidades, a
todos os nossos
agradecimentos e a certeza
que vamos nos encontrar
muitas vezes nessa luta.

t
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CONSELHoS TUTELARES
DA CnrexÇA E Do

AooLEscENTE DE Osnsco

Dê um bom conselho para sua cidade.

r)
oo

I

-,(

Um pouco de Histórià...
O Estatuto da Criança e do Adolescente

(BCA ), é uma lei federal aprovada em
jul\o d_e 1990 no. 8069, fruto das
aspirações e lutas de vários movimentos
para que sejlm garantidos os direitos das
crianças e dos adolescentes em todo o
país.

Entre outras coisas, o BCA criou os
Conselhos Tutelares. Em Osasco, apesar
do atraso, aÍinal já se passaram quase
oito anos desde a aprovaçáo do Estatuto,
d,everão ser instalados neste ano três
Conselhos Tutelares.

Devido a relevância social deste orgão
no sentido de promover a cidadania e
garantir os direitos das crianÇas e

adolescentes e que dedicamos este
encarte especial do Boletim do Fórum.

Acred itamos que o processo de
instalaçáo dos Conselhos é um momento
fundamental para que a sociedade
participe, fiscahzando e escolhendo os
conselheiros. Para dar subsídios a este
debate é qu e pu blicamos aqui
informaÇoes básicas sobre os Conselhos
Tutelares, infelizmente devido ao pouco
espaÇo que clispomos não podemos nos
aprofundar neste assunto, contudo, o
debate está lançado e temos ce rteza que
a instalaçáo dos conselhos será um passo
fundamental na luta em defesa dos
direitos da criança e do adolescente.

Suplemento 3
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?O que é Conselho T'.rtelar
O Conselho

Tutelar é uma
conquista da
so cied ade na
defesa dos
direito s da
crianç a e do
adolescente. De
forma prática,
podemos dizer
que o Conselho
Tutelar é um
órgão publico

comunitário, de âmbito municipal, que
executa atribuições constitucionais e legai" ,ro
c€unpo da proteção dos direitos do cidadão
criança e adolescente; o que implica em ser
um órgão responsável pela fiscatizaçáo e
aplicação do Bstatuto da criança e clo
Adolescente (EcA) no cotidiaÍro da nossa
cidade.

o que faz o conselho Tutelar
o conselho Tutelâr, composto por s

membros eleitos pela comunirlade para um
mandato de 3 anos, atende às criarrçâs, aos
adolescentes e suas famílias, bem como
requisita serviços publicos nas áreas de saúcle,
educação, assistência social, prêvidência,
trabalho e seguraJaça.

Acompanha a criança e o adolescente com
o objetivo de diminuir a evasão escolar,
repetência etc.

E também competência do conselho
Tutelar, representar
a auto ridade
judiciária e Íiscal izat
as entidade s
governamentais e
não governa-mentais
de atendimento à
Criança e ao
Adolescente.

ÍRglí: fi^Ê1 lucto.
O tú;2\O f' -crtt**#
Q*'frl8t Llb" í íívl:
"aàA' íIÁã Lil o -
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Os Conselhos Tutelares em Osasco
De acordo com aleifederal 8069/go (EcA), com a Íinalidade de zelar pelo cumprimentocada município deve criar uma lei quã ao" ai*itos das crianças e adolescentes deregulamsnte os Conselhos. Em Osasco alei Osasco,,.3176/95 cria e regulamenta 3 conselhos, segundo a lei os conselhos funcionarãodivididos entre zona rtorte, zona sul, centro. de segunda à sexta no horário comercial ecada conselho terá o5 membros efetivos e o5 após -este horário, nos fins de semana esuplentes' 

^-+2-^ -,^^1- r ! " 
feriad.os em regime de plantáo. A prefeituraDiz o primeiro artigo desta lei: " Ficam ficará encarregada de viabilizar localcriados os conselhos Tutelares, órgãos 
"prãfrãao para o funcionamento dospermanentes e autônomos, não jurisdicionais, càr"ãftro" Tutelares.

como será o pÍocesso de escolha dos conselheiros.
Diz o artsgo 27 d,a referida lei: "A consulta «I - ter reconhecld.a ldoneldade maral:popular para a escolha dos membros d.o II - ter tdade s:ltperlor a 2l (vlnte e um)Conselho Tutelar sera conuocad.a pelo orrlos;

c;on1e!h9 Municipaldos Direitos d.aciaÃçae III - resldlr no Muntcípto de osasco há.do Adolescente, mediante resoruçd.o a ser mais de 3 ( tràs ) or-", '- -'
publicada 

rya impreTsa local. Espetcificand.o- IV - ter àomtcitto eleltorat na cldade dese locaíq, üa e horáio de uotação, membros Oscscror.
da'comissdod.ekatln"eoutrasprouidências v - ástar em pleno u,ercíclo de serrsqte sefizeremneaessáryo". Alei garante que drrettnspoliticoS;
a eleiçáo será universal, direta 

"1irr", p"io" vt - i", reconhecído trabatho, d.e nocidadãos maiores de 16 aÍlos, moradãr cla minlmo o2 (d.ots)o,ru,rs, na.â.rea * i"y""ácidade, delde que devidamente registrado na ou oltendlntento'oros direltns da crlança,justiça eleitoral. Pa"ra poder votar será doadolescettteed.afaníltaemgeral.»
necessário apresentar no ato da votaçáo Caberá à Comissáo de Bscolhatítulo de eleitor e carteira de identidade. cada acompanhad.a por um representante doeleitor poderá votar em S candidatos. Minislério públi"o, julgar'os documentos

Para ser candidato ao Conselho Tutelar, recebidos dos "".rãidr.tos para asegundo o art. 20 d'a lei municipal é comprovaçáo dos requisitos necessários donecessário art. 20. Ápós isso, os candidatos aptos
4 Suplemento
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passaráo por uma avaliaçáo de carâter propostas de trabalho, à populaçáo caberá
eliminatório como requisito comprovador de processo de escolha através do voto.
seus conhecimentos na área. Os que O Prefeito Municipal deverá empossar os
passarem por esta prova estarão aptos a eleitos tao prazo de lO ( dez I dias após a
disputarem o processo eleitoral. Nesse publicaçáo Íinal dos resultados.
sentido deverão levar à populaçáo as suas

Criança e Adolescente: Construir uma Cidadania Atioa.
«f, deuer da. família, da comunidade, da

socid,ad"e emgeral e do Poder hlbtim a.ssegarar,
@m absoluta pioidadq a eÍetiuaçao dos direitos
refererutes à uida, d saude, a alimentaçã"o, à
edueaçAo, ao esporte, ao lazer, à
profrssronalizaçdo, à atlfiira, à dignidade, a.o

respeito, d liberdade e à conuíuência familiar e
comunitaria". Art. 4 do ECA.

No decorrer da história muita coisa mudou
no tratamento dado à criança e adolescente,
da visáo autoritária e tutelar próprio do antigo
código do menor, passamos a uma novavisão,
introduzidapelo ECA que considera a criança
e o adolescente enquanto sujeitos de direitos.

Essa visáo reconhece çlue a criança é Llma
pesso a em c ondição pe cu liar de
desenvolvimento. Como deÍine Ir. Maria do
Rosário Leite Cintra, no Caderno Trabalhando
Conselhos TutelaÍes ( Prg. 3 ), editado pelo IBB

PUC/ SP.
"A ciança é PESSOÁ, e cidadã, tem uoz, tem

uez, tem uma uisdo da realidade, tem uma
palaura a. dizer sobre ela mesma, sobre os outros
e sobre o mundo; palauro" Çpe deue ser ouuida,
leuada em conta, uatorizada. Precisamos dar-lhe
umlugar, tratá.-la com digrtidade e respeito, seja
qual for a sifitaçao afitaL

A criança éumapessoa. emCondiçao Peaiia4
zsto é, em condiçdo especial, partianlar, dtferente,
de DESEM/OLVIMBNTO. Ela é completa, pronta,
aca.bada enquanto criaftÇa, enquanto
ad ol es cente, erlqu anto j o u em ( conái Çao p e e.tli ar),
mas, em relaçd.o ao adulto, esta em
desenuoluimertto. "

Os Conselhos TutelaÍes nascem nesse
processo. SigniÍic€un um espaço privilegiado de
atençáo à criança e ao ad.olescente. Bem como
um mecanismo agil de participação popular,
aberto à sociedade.

Como colocao Art. 136 do ECA: E atribuiçáo
d.o Conselho Tutelar: "atender à ciança, ao
adolescertte, a seus pais e responsá.ueis".

O Conselho Tutelar e quem vai receber
denúncias, reclamações e aplicar as medidas
de proteçáo à criança e ao adolescente, quando
os seus direitos reconhecidos no ECA forem
aÍteaçados ou violados. O ECA aponta no art.
98 três níveis de ameaça e/ ou violaçáo: a) Por

omissão da sociedade ou do Bstado; b) Por falta,
omissáo ou abuso dos pais ou responsável; c)
em razáo de sua conduta.

Decorre daí que cabe à famflia, à comunidade
e ao Bstado a,ssegurar condições de vida digna
à criança e ao adolescente. É pteciso garantir
a cada criança o vínculo familiar e o convívio
comunitário. Ao Estado cabe garantir as
c ondiçõ e s n e c e ssaria,s ao b o m de se nvolvimento
Íisico, intelectual e psicológico. PaÍa tanto é

preciso uma boa rede de educaçáo, saúde,
cultura e lazer etc.

Ao Conselho Tutelar cabe acionar os
mecanismos necessários para a,ssegurar esses
direitos. Por isso, o eonselho furstitui o novo,
nossa sociedade, muito menos o poder público,
náo está preparado para lidar com o ECA, a
criarrça e o adoleseente, tnfelizmente, ainda não
são prioridades absolutas. Nesse sentido, os
conselheiros tutelares náo podem se acomodar,
têm de ter capacidade de ousar e apontar a.s

demandas do município.
Como deÍine o Caderno Trabalhando

Conselhos TutelaÍes do I trB-PUC / SP:
"O espaço polítíco de atençdo à ciança e ao

adolescente configurado no BCA se expressa
atraués:

a) do Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adoleseente CMDCA ond.e a
sociedade ciuil em conjunto com o executiuo
municipal definem as políticas mltnicrpais
articulando-se as instâncias estadual e federal;

b) do Conselho Tutelar, onde um colegiado de
'mLtnícipes escolhidos pela comunidade local, é
responsá"uel pela garanüa e efeüuaçdo dos
direito.s assegurados a cnanças e adolescenÍes.
Dxatamente por ser autônomo e ndo jurisdicional,
deue seruir como mediador entre a comunidade
e Poder Judiciaio, entre comunidade e poder
publico local, na defesa. e promoçdo dos direitos
da ciança. e do adolescerate."

Sáo através d.esses dois Conselhos, de
natureza e atribuições diferentes, mas que
devem agrr de forma conjunta, çlue a sociedade
civil tem espaço, assegurado pelo ECA, na
formulação, acompanhamento, controle e
avaliação dos serviços publicos
(gorernamentais e náo governament*i")
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dirigidosàscriançaseaosadolescentes. Nesse sociedade participe elegendo pessoas
sentido, nem é preciso dizer da importância comprometidas e preparadas na defesa d.os
daparticipaçáo nas eleições dos Conselheiros direitos da criança e do adolescente. E que a
Tutelares. Não esperamos tanto tempo para populaçáo de Osasco dê bons Conselhos à
desperdiçar essa chance, é preciso que a cidade.

Conferência Nacional Discute Direitos da Criança e do Adolescente

.1

ií
t,

a

Com o tema "Criança e Adolescente
Prioridade Absoluta" , reaLizou-se em Brasília
, de L7 a 20 de agosto/97 a II Conferência
Nacional sobre os Direitos da Criatrça e do
Adolescente. O evento contou com a
participaçáo d e tod.os os Estad.os d a
Federaçáo representados por 529 delegados,
além de mais de l OO observadores e 2OO
convidados. Para a realizaçâo da Corrferência
Nacional foi necessário a concr etrzaçáo das
Conferências Municipais, eu€ totaitzaram um
número de 15O, bem como 15 encontros
regionais, além das estaduais que elegerarn
e legitimararn os delegados para a rlacional.

Os eixos temáticos deliberados pelo
Conanda Conselho Nacional, foram
debatidos por 4.506 pessoas dos mais
variados setores da sociedade, apresentados
em 57 relatórios municipais e / ou regionais.
Apesar das sínteses apresentadâs, ç[ue
demonstraram difererltes graus de
organtzaçâo da sociedade, náo se perderarn
de vista os três eixos principais que efetivaÍn
o EcA- Estatuto da criança e do Adolescente:
promoçáo dos direitos, controle /vigilância e
defesa. Toda essa mobilizaçáo teve como

O município de Osasco atua na defesa dos
Direitos Humanos desde a década de 7O onde
na época foi criado o Centro de Defesa destes
direitos. Se passaraÍn os aros e como motivo
de mais uma vitória nesta luta, em 0B de
novembro de 1996, foi dado posse ao Núcleo
de Defesa dos Direitos Humamos de Osasco,
criado pela Lei Bstadual No. 7 .576 /9I.

O núcleo de Osasco do Conselho Estadual
d.e Defesa dos Direitos Humanos, foi criado com
afinalidade tle invesügar denúncias de violaçáo
dos direitos fundamentais inerentes a pessoa
humana, encaminhar as autoridades
competentes as denúncias e representações
que lhe sejam dirigidas, aIém cle estuclar e

propor soluçoes de ord.em geral para os
problemas referentes à defesa destes direitos.
O núcleo abrange ainda outras áreas como
justiça, segurança plrblica, sistema prision al,
sistema de atendimento à criança e ao
adolescente, educação, saúde, habitação e

6 Suplemento

Direitos l{umanos em Osasco.

objetivo sensibilízar a sociedade para a
implantaçáo efetiva do ECA que já completou
7 anos de existência. várias deliberações
foram aprovadas de acordo com os S eixos
temáticos, mas de modo geral a conferência
obteve saldo positivo quando os delegados
por unanimidade decidiram não votar em
nenhuma proposta de alteraçáo do ECA,
entendendo que o momento é de fortalecer
os direitos preconizados na lei e náo
submetê-los a revogaçáo. Outra questáo
polêmica e de grande envolvimento, até
mesmo por contar com muitos conselheiros
participando foi sobre os conselhos tutelares:
atribuiçõ€s, competências e criaçáo
nortearam essa discussáo. outros temas
apareceraÍn com igual preocupação nos
trabalhos de grupos, evidenciando a
necessidade de providências imediatas, é o
caso da Brradicaçáo do Trabalho Infantil, Ato
Infracional e Violência sexual praticada
contra esse segmento da populaçáo. Foram
ainda apresentadas 13 moções de repúdio e
apoio. Nosso Estado levou 43 delegados, do
qual Osasco se fez representar dentro desta
delegaçáo.

cliscriminaç áo racial.
Para atuar nesta áreas o Núcleo dos Direitos

Humanos de Osaseo, criou 4 Comissões de
Trabalho sendo elas: Comissão da Criança e
do Adolescente, Comissáo de Segurança
Publica e Sistema Prisiord, Comissáo de
Justiça e de Cidadania e Comissão de
Eclucaçáo. Cada Comissáo é coordenada por
um membro do núcleo, sendo compostas por
várias pessoas d,a sociedade.

O Núcleo do CONDEPB de Osasco é
representado pelos seguintes membros: Pe. Luiz
Fernando Lisboa, representante da Diocese de
Osasco, José Pereira Neto, Presidente do
Sindicato dos Comerciarios de Osasco e Região,
Emidio Pereira de Souza, vereador representante
da Câmara Municipal, José Pedro da Silva, üce-
presidente do Centro de Cooperação 1" de maio
e Sonia Rainho Gonçalves, presidente do Centro
cle Apoio e Integraçáo as entidades sociais de
Osasco - CAIESO.
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Marcha Global para Erradicação do Trabalho Infantil
Osasco recebeu de 25 a 28 de fevereiro a Marcha Global para

Erradicaçáo do Trabalho Infantil e Proteçáo ao Trabalho do
Adolescente. Foram quatro dias de mobilizaçâo e reflexáo, com
uma série de atividades objetivando sensibilízar a sociedade para
essa questáo. No final foi redigida uma carta de compromisso,
assinada por várias entidades, pelo poder publico e personalidades.
A Marcha seguiu para Sorocaba e deverá percorrer todo o estado
de São Paulo. Simultaneamente estarão acontecendo mobilizações
nos cinco continentes, as Marchas se encontrarão em junho em
Genebra-Suiça, onde ocorrerâ a Convençáo da OIT, ocasiáo em
se discutirá um novo Convênio sobre o trabalho infantil. A seguir
reproduzimos partes da Carta aprovada em Osasco no dia 28 de
fevereiro.

"A Marcha Global contra o Trabalho Infantil surgiu a partir de
um encontro de 27 entidades da sociedade civil das Américas,
África, Ásia e Europa, em Haia Holanda, nos dias 22 e 23 de
fevçreiro de 1997 . Tem como objetivo principal mobil izar um
esforço que visa proteger e promover os direitos de todas as
crianças, especialmente o direito de receber uma educaçáo gratuita
e de qualidade e de viver livres da exploraçáo econômica, bem
como da realízaçâo de qualquer trabalho que possa ser danoso ao
seu desenvolvimento físico, espiritual, mental, moral e social (...)

(...) Osaseo viveu, nos últimos quatro dias momentos de reflexáo
sobre a exploraçáo de crianças e adolescentes no trabalho. Os
eventos obtiveram ampla participaçáo de diversas ONGs,
sindicatos, entidades de defesa dos direitos da criança e dos
adolescentes, órgáos governamentais e lgrejas. O debate elucidou
que o trabalho infantil náo é um fato novo e vem mudando de
acordo com a proporçáo da demanda da oferta e da procura, as
formas de inserção no mercado, as ocupações e as condições de
trabalho destinadas à essa faixa etária.

A presença de crianças e adolescente no trabalho é marcante
nas atividades urbanas e rurais tanto na economia formal como
na informal, ligados ao setor de serviços, comércio e industria e
até na chamada economia clandestina tráfico de drogas,
prostituiçáo e mendicância profissional ( CUT /97 l.

As famílias mais pobres com até um salário mínimo percapta
mensal fornecem 75o/o do total da [o.rça de trabalho infanto-juvenil
nas áreas urbanas. (...)

A fragilidade das políticas sociais publica em todas as esferas
de goverro, constitui aspecto relevante que promove a baixa
qualidade de vida, dificulta o acesso à escola e a permanência
com sucesso ( CNBB I 98 ). (...)

(...) As autoridades juntamente com a sociedade civil de Osasco
assumem os seguintes compromissos, entre outros: Implementar
políticas publicas que possibilitem à criança e ao adolescente o
acesso e a permanência na escola gratuita e de qualidade; Instalar
os Conselhos Tutelares garantindo a estrutura necessária ao seu
adequado funcionamento; Implantar o Centro de Referência e

Atendimento da Criança e do Adolescente em situação de risco;
Fiscalirar através de órgáos eompetentes, as empresas instaladas
no município de Osasco, bem como atividades da economia,
coibindo a contrataçáo da máo-de-obra infantil e garantir a
proteção do adolescente trabalhador.

A luta pela erradícaçã.o do trdbalho lnfantll passcr pela
errad.lcdção da mlsérla, pela efltladçdo do,s polítlcas
socÍa ls, pela defesc e ga.rq.n;tla dos dtreÍüos humo,tr,os.'
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AMOLEçA O
coRAçÃo Do
LE,ÃO: TODOS

PODEM
CONTRIBUIR COM

AS CRIANÇAS

A p arti r de ago ra
empresas e pessoas Íisicas
pod eráo aj u dar
concretamente nossas
crianças carentes
destinando uma pequena
porcentagem do imposto de
renda a pagar para o
Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente. O
dinheiro arrecadado será
transformado em saúde,
educaÇão, comida e muitos
outros benefícios diretos que
traráo um futuro melhor
para elas. E o melhor é que
a doaçáo vira abatimento no
Imposto Devido, ou é
somada a restituiçáo, caso
haja. Vamos lâ, consulte o
seucoraçáoeocontador
também. Náo custa nada
ajudar.
I[ormes da Recelte
Federal para Pessoe
Jurídlea.

Todas as pessoas que
tenha imposto de Renda
apurad.o através do Lucro
Real Presumido ou mesmo
Arbitrado po derão destinar
parte de seu I mposto
Devido, obedecido o lirnite
de deduçáo de Lo/a (um por
cento) deste IR Devido.
Normas da Recelta
Federal para pessoa
Físlca.

Todos os contribuintes
que tenham Imposto de
Renda Devido, apurado na
Declaraçáo de Ajuste
Anual, poderáo destinar
parte do seu imposto,
obedecido neste caso o
limite de deduçáo de até
12"/o ( doze por cento ) IR
Devido.

I
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Retação das Entidades de Atendimento à Criança e

ao Adolescente de Osasco:
AAt\rlEEp - Asso6 açã o d e Atend i m ento M u lti plofrssi on a liza nte -Te l. 7ffi 366

ADMER - Associação de Defesa do Menor de Rua - Tel. 7W 0906

AMAMOS - Associação de Munícipes para Amparo ao Menor Osasquense

Tel.7?f1-3658
ApAE - AssociaSo de Pais e Amigos dos Excepcronais de Osas@ - Tel.

70s913í
ASpROMATINA - Associação de Prote$o à Matemidade, Infância e

Adolescência Tel. 8351 423

Asso6ação das Mulheres em Defesa da Criança - Tel. 707-8596

AssociaÉo das Mulheres pela Educaçao - Tel. 707-8599

Associação de Educação Poprlar Pixote - Tel. 70G9384

AssociaÉo de Mães Crectreiras de Osas@ - Tel. 70G5992

Associação de Mães do Jardim Veloso - Tel. 72C€-3M0

Associação de Mães Unidas do Novo Osasco - Tel. 720*1091

Asso6 ação Evangélica Be nefi e nte, Assi$ê ncia I e Educa ci on al 
.EBENF -E R"

- Tê1. 702-3717
Associação Padre Domingos Barbe - Tel. 70il667
Bartuir:a - Sociedade de Promoção Humana - Tê1. 701-0580

Brigada Nacional de Defesa Civil -720&0383

Centro P. P do Jardim Veloso - Tel. 7202'0400

Centro Social Santo Antônio - Tê1. 701-8661

ComuniJade Espírita Crislã Maria Clara - Tel. 70G1540

CPCR - Centro Promocional Cristo Rei '707-8198

Crectre Alziro Zarur( L.B.V) Tel- 70$3738

Fundaçao Bradesco - Tel. 7U 5997

lnstituto Espirita de Ensino de Osasco - Tel. 720*3023

Larda Criança Emanuel - Tel. 70G2040

LarGotas de Amor- Têl .702-8934

Lar Jesus entre as Crianças - Tel. 707-8261

Lar Madre Benedita - Tê1. 72C&l0268

l-arPlantio de Amor- Tel. 7ffi-0432
Sociedade Peslalozzi deOsasco - Tê1. 7072158

União Mader- Tel. 707-ffi26

0'tÜAgradecemos às
empresas e entidades

que ajudaram na
promoção do ICiclo de

Debates:

Associação Nacional de ONG's
Papelina - PaPelaria
Raquel - PaPelaria
Carolina Orange
Litorágua
Água Mineral Santa Mariana
Aron: Relógios, Fotos e Filmes
Sindicato dos Bancários Sub-
sede Osasco
Sindicato dos Comerciários
CUT Sub-sede Osasco
Cooperativa lo de maio

Dê um nome Para o

Boletim do rónul
Bstamo s pedindo a

colaboração de todos os
leitores para escolhermos um
nome bem especial Para
nosso boletim. Mande a sua
sugestáo para o nosso
endereço de correspondência.
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Expediente:
Bdà(m lnÍormagvo do Fórum Munlclpa! de DeÍesa dos Dlreitos da Crlança e do Adotescente de Osasco.

Responsabllldade da Comlssão de Dlvulgação do Fórum: Márcio Bento, Conceição Paixão e Ronaldo.

Colaboraram: Julina e Edson (Apeoesp). - Dlagramagão: Luis Cláudio'

Correspondêncla: R. N. Sra. lmaculada Çonceição, 114 ' Km 18 - Osasco - Cx- Postal 202í

CEP:06191-970 - Tel.: 7nÜ7fi'l
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